
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  

PARECERDA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 1.494/2024, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE INSPETOR DE ALUNOS PARA

ATUAÇÃONAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETODE LEI Nº

1.494/2024, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVOQUE “DISPÕE

SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE

INSPETORDE ALUNOSPARA ATUAÇÃONAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

e

FUNDAMENTAÇÃO

Em conformidade com as disposiçõesestabelecidas nos artigos 67 e subsequentes

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer

acerca das proposições submetidas a elas. No que concerne a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação, delineada expressamente pelo artigo 68 da Resolução

1.172, de 04 de dezembro de 2012!. a 
! Art. 68. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação:
I— manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao
aspecto gramatical e lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânica e resoluções
que tramitarem pela Câmara, ressalvadas as propostas de leis orçamentárias e os

pareceresdo Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo
constitucional, legal ou regimental;
II — manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos

projetos orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de Administração
Financeirae Orçamentária.
$ 1º Concluindo o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redaçãopela
inconstitucionalidadeou ilegalidadede qualquerproposição, esta será remetidaao

arquivo, salvo se for interposto recurso ao Plenáriopor 1/3 (um terço) dos vereadores
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No que tange à iniciativa, verifica-se está conforme a Lei Orgânica do Município

prevê em seu artigo45, I, c/c artigo 69, II, HI e XI:

Art. 45. São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei

que disponham sobre: 1 - a criação, transformaçãoe extinção de cargo e função

pública do Poder Executivo, autarquias e fundação pública, bem como a

fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de

Diretrizes Orçamentarias; Art. 69. Compete ao Prefeito: II - exercer, com o

auxílio dos auxiliares diretos, a direção superior do Poder Executivo; HI -

prover os cargos de funções públicas do Poder Executivo; XIII - dispor, na

forma da lei, sobre a organização e a atividade do Poder Executivo

Outroassim, o art. 37, inciso IX, consonante à Lei Orgânica Municipal, em seu

art. 108, dispõem que “a lei estabeleceráos casos de contrataçãopor tempo determinado

para atender à necessidade temporária de excepcional interessepúblico. ”

O Projeto de Lei Nº 1.494/2024, tem como objetivo a criação de vagas para

contrataçãotemporária de inspetor de alunos para atuação nas escolas.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à sua tramitação. 
em até 5 (cinco) dias contados a partir do protocolo do parecer no setor competente.
8 2º O parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redaçãoao qual for interposto
recurso, deverá ser apreciado pelo Plenárioem discussãoe votação únicas, podendo ser:

I- aprovado, caso em que a proposição irá ao arquivo; ou
II - rejeitado, caso em que a proposição prosseguirá para as fases de discussão e votação.
8 3º Para ser rejeitado, o parecer que concluiu pela inconstitucionalidadeou ilegalidade
de qualquerproposiçãodeve receber o voto contrário de 2/3 (dois terços) dos membros
da Câmara. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  

CONCLUSÃODA RELATORIA

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.494/2024 verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação

EXARA PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-

o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 23 de janeiro de 2024.

a
=paro   A =

Igor Tavares

Relator
Es"

z EPA

AZÉ E <<' : aaiÉ

ElyMA A utiticias Pe JAftindo!Da Motta”
Presidente (Ad hoc) “Secretário 

Au Sãn Eranriera nº 290 - Primavera - Prrran Alonra - MG - RTRRI-MAM - Fnne (RSA QAIQRENT | 3ADORBOD | Site ana Cona mn cinv hr


